
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, sexta-feira, 19 de janeiro de 2018. Ano IV, Edição 819 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 042/2018-GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o §19 do Art. 40 da Constituição da República 
de 1988; 

 

CONSIDERANDO o Processo n. 2017.10000.10718.0.002389; 

R E S O L V E 
 

I – CONCEDER, Abono de Permanência à servidora TELMA 
LIMA ELVAS, a contar da data do Processo supracitado, com base no § 
19 do art. 40 da Constituição da República de 1988. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 19 de janeiro de 2018. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 
 

PORTARIA Nº 005/2018 – GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  

 
R E S O L V E, 

 
I – SUBSTITUIR, a contar de 02 de janeiro de 2018, o senhor 

ALFREDO MONTEIRO VIEIRA no lugar do senhor LUIZ FILHO SILVA 
BORGES, para acompanhamento e fiscalização, na forma identificada 
nos Termos dos Contratos ns. 022/2013, 001/2014, 020/2014, 026/2014, 
002/2015, 007/2015, 008/2017; 012/2017; 013/2017, 020/2017, sem 
ônus para este Poder Legislativo. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 18 de janeiro de 2018. 

 
 

 

(*) DESPACHO 
 

Processos: ns. 2017.10000.10718.0.002597 e 
2017.10000.10718.0.002602 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Amazonas Energia S/A 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, XXII da Lei n.º 8.666/93, de 
21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de se contratar empresa Prestadora 
de Serviços para Fornecimento de energia elétrica para a Câmara 
Municipal de Manaus e para o prédio anexo, que encontra-se alugado à 
Câmara Municipal de Manaus, para fins de depósito de bens servíveis e 
inservíveis, durante o exercício de 2018; 
 

CONSIDERANDO que a AMAZONAS ENERGIA S/A, é a única empresa 
a prestar o serviço específico; 

 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para contratação da empresa 
AMAZONAS ENERGIA S/A, para cobrir despesas de consumo de 
energia elétrica nas dependências do prédio da Câmara Municipal de 
Manaus, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) e no prédio 
anexo, que encontra-se alugado à Câmara Municipal de Manaus, para 
fins de depósito de bens servíveis e inservíveis, no valor de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais), para o exercício de 2018. 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Manaus, 
solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 17 de janeiro de 2018. 

 
MIRLENE RABELO MAGALHÃES 

Diretora Geral 
 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94, o 
ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 17 de janeiro de 2018. 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

(*) Republicado por ter saído com incorreção 
 
 
 
 

 
MIRLENE RABELO MAGALHAES 

Diretora Geral 


